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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de
2024

CONTRATO Nº: 43/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2023, PROCESSO Nº: 36.179/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada em
fornecimento, instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado, a ser instalado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e
Inovação, CONTRATADA: Rds Materiais Elétricos e Iluminação Ltda, CNPJ n°. 40.794.319/0001-50, VALOR: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais),
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2024, PRAZO: por 12 (doze) meses contados a par�r da data indicada na ordem de serviço.

ATA Nº: 71/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 191/2023, PROCESSO Nº: 54.756/2023, OBJETO: Eventual aquisição de equipamentos para a Guarda
Civil Municipal de Limeira, DETENTORA DA ATA: DMD Equipamentos Ltda, CNPJ n° 37.265.248/0001-94, VALOR TOTAL: R$ 56.000,00 (cinquenta e
seis mil reais), DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação
no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 72/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 191/2023, PROCESSO Nº: 54.756/2023, OBJETO: Eventual aquisição de equipamentos para a Guarda
Civil Municipal de Limeira, DETENTORA DA ATA: Centro de Distribuição e Logís�ca Maynardes Ltda, CNPJ n° 45.296.313/0001-77, VALOR TOTAL:
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à
data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 75/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 181/2023, PROCESSO Nº: 41.108/2023, OBJETO: Eventual aquisição de produtos nutricionais
(suplemento e complemento), fórmula láctea e composto lácteo para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de
novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Cholmed Comercial Hospitalar Ltda, CNPJ n° 07.569.029/0001-38, VALOR TOTAL: R$ 10.503,90 (dez mil
quinhentos e três reais e noventa centavos), DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 76/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 181/2023, PROCESSO Nº: 41.108/2023, OBJETO: Eventual aquisição de produtos nutricionais
(suplemento e complemento), fórmula láctea e composto lácteo para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de
novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: M Zamboni Comércio e Representações de Produtos Alimen�cios e Mercadorias em Geral, CNPJ n°
13.009.421/0001-25, VALOR TOTAL: R$ 117.216,00 (cento e dezessete mil duzentos e dezesseis reais), DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024, PRAZO:
Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 77/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 181/2023, PROCESSO Nº: 41.108/2023, OBJETO: Eventual aquisição de produtos nutricionais
(suplemento e complemento), fórmula láctea e composto lácteo para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de
novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Prodiet Nutrição Clínica Ltda, CNPJ sob o n° 08.183.359/0001-53, VALOR TOTAL: R$ 10.780,00 (dez mil
setecentos e oitenta reais), DATA DA ASSINATURA: 28/03/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data
de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 78/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 181/2023, PROCESSO Nº: 41.108/2023, OBJETO: Eventual aquisição de produtos nutricionais
(suplemento e complemento), fórmula láctea e composto lácteo para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de
novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Medicam Distribuidora De Medicamentos e Nutrição Ltda, CNPJ n° 29.494.115/0001-61, VALOR TOTAL:
R$ 68.781,60 (sessenta e oito mil setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024, PRAZO: Por 1 (um)
ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 79/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 181/2023, PROCESSO Nº: 41.108/2023, OBJETO: Eventual aquisição de produtos nutricionais
(suplemento e complemento), fórmula láctea e composto lácteo para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de
novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Supermercado Morada do Sol Ltda, CNPJ n° 03.649.725/0001-01, VALOR TOTAL: R$ 22.256,80 (vinte e
dois mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do
primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 81/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 181/2023, PROCESSO Nº: 41.108/2023, OBJETO: Eventual aquisição de produtos nutricionais
(suplemento e complemento), fórmula láctea e composto lácteo para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de
novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Support Produtos Nutricionais Ltda, CNPJ n° 01.107.391/0012-63, VALOR TOTAL: R$ 739.166,40
(setecentos e trinta e nove mil cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos), DATA DA ASSINATURA: 28/03/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano,
contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 237/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº: 13/2023 - PROCESSO Nº: 7.522/2024, OBJETO: Contratação
de empresa especializada para recuperação de travessia em tubo “Armco” e reforma da Praça Prefeito Sebas�ão Fumagalli, inclusive implantação
de melhorias em acessibilidade. Contrato Finisa 0609.517-44-Caixa, ADITIVO DE VALOR, CONTRATADA: Crm Construtora Ltda, CNPJ nº
10.546.785/0001-56, VALOR: R$ 65.425,68 (sessenta e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos), DATA DA
ASSINATURA: 08/04/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO N° 0004914-88.2021.8.26.0320

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Mar�nho Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) SEBASTIÃO TIAGO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Pedreiro, RG 25.207.247-9, CPF 139.593.468-16, pai Jose Maria dos Reis Silva, mãe  Maria
Araujo da Silva, Nascido/Nascida 20/01/1971, de cor Branco, natural de Santa Clara D'oeste - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por
parte de PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, alegando em síntese: O Município de Limeira ingressou com uma Ação de Reparação de Danos em face de
Sebas�ão Tiago da Silva. A Municipalidade aduz, em síntese, que na data de 03 de abril de 2018, o requerido transitava na Rua Cunha Bastos, esquina com a Rua
Presidente Rosevelt quando veio a colidir seu veículo em um semáforo, destruindo completamente. A r. sentença proferida julgou procedente a ação,
condenando o réu a pagar ao autor a quan�a de R$ 6.989,24 (Seis mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), devidamente corrigida pela
tabela prá�ca do Eg. Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo a par�r do desembolso e acrescida de juros e mora de 1% ao mês a contar do evento danoso.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos
19 de setembro de 2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA - Gabinete do Secretário de Gestão Estratégica Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, em observância ao Ar�go 48, Parágrafo Único, da Lei
Complementar Federal nº 101/2000 “Lei de Responsabilidade Fiscal” e Lei Orgânica Municipal, Ar�go 217-A, § 2º, CONVIDA a população Limeirense para as
Audiências Públicas, que serão realizadas no dia 25 de abril de 2024, no Auditório Prada – Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Alberto Ferreira nº 179, Centro,
Limeira – SP, com a seguinte programação:

Horário / Assunto

18 horas:        Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025

18h45min:      Programa de Metas – Resultados 2023

Limeira, 08 de Abril de 2024

André Ricardo S. Basso

Secretário Municipal de Gestão Estratégica
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024

EDITAL Nº 385/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 247/2024

Nome: EDILSON ALVES JORGE

Endereço: RUA JOSE PAULO MASSARI , 511 -  JARDIM DOS JEQUITIBAS

Inscrição Cadastral: 5166.008.000

Área do Terreno (m²) : 200,00m²

Processo: 16946/2024 
   Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 386/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 249/2024

Nome: WESLEY APARECIDO DA SILVA

Endereço: RUA JOSE PAULO MASSARI , 446 -  JARDIM DOS JEQUITIBAS

Inscrição Cadastral: 5155.029.000

Área do Terreno (m²) : 217,64m²

Processo: 16947/2024 
   Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
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MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 387/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 304/2024

Nome: ANDRESSA OSAWA MASSARI

Endereço: RUA BENEDITO LUCIO DE SOUZA , 112 -  JARDIM DOS JEQUITIBAS

Inscrição Cadastral: 5180.036.000

Área do Terreno (m²) : 200,00m²

Processo: 16948/2024         
   Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 388/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 382/2024

Nome: VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA

Endereço: VIA GUILHERME DIBBERN , 6161 -  JARDIM PRIMAVERA

Inscrição Cadastral: 5412.007.000

Área do Terreno (m²) : 200,00m²

Processo: 16949/2024         
   Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "
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Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 389/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 400/2024

Nome: ANTONIO ROBERTO FLORENCIO CORDEIRO

Endereço: RUA SANTO DEPERON , 57 -  RES.SANTA CLARA

Inscrição Cadastral: 5373.015.000

Área do Terreno (m²) : 200,00m²

Processo: 16950/2024         
   Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 390/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 405/2024

Nome: SIDNEI APARECIDO GONÇALVES

Endereço: RUA ROSE MARIE PANZA COUTO CAMPOS, 288 -  RES.SANTA CLARA

Inscrição Cadastral: 5376.042.000

Área do Terreno (m²) : 200,00m²

Processo: 16951/2024         
   Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (Hum mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.
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Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024

EDITAL Nº 391/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 436/2024

Nome: GILSON APARECIDO CAMARGO

Endereço: RUA VICTALINO BRUGNARO,161-JARDIM CAMPO VERDE

Inscrição Cadastral: 4507.012.000

Área do Terreno (m²) : 200,00

Processo: 16955/2024 
   Aos vinte e seis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 392/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 594/2024

Nome: BENEDITO PINHEIRO FILHO

Endereço: RUA ALDO CIARROCHI,85-PARQUE DAS NAÇÕES

Inscrição Cadastral: 2096.027.000

Área do Terreno (m²) : 160,00

Processo: 16954/2024 
   Aos catorze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
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MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 393/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 601/2024

Nome: LIANO DE OLIVEIRA

Endereço: RUA DALVA PETERMANN ROQUE,196-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4951.001.000

Área do Terreno (m²) : 207,62

Processo: 16953/2024 
   Aos catorze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 394/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 606/2024

Nome: JÚLIO TONELLO

Endereço: RUA JOSÉ MAURÍCIO DA COSTA,246-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4930.007.000

Área do Terreno (m²) : 200,00

Processo: 16952/2024 
   Aos catorze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "
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Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 395/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 611/2024

Nome: MARCELO FABIANO SILVA BRILHANTE

Endereço: RUA JOSÉ MAURÍCIO DA COSTA,353-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4931.021.000

Área do Terreno (m²) : 225,00

Processo: 16966/2024 
   Aos catorze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 396/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 625/2024

Nome: JOÃO PAULO MENGATE

Endereço: RUA MARIA VILMA BUCK BERTAIA,68-JARDIM ODÉCIO DEGAN

Inscrição Cadastral: 3193.014.000

Área do Terreno (m²) : 140,00

Processo: 16957/2024 
   Aos catorze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.
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Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 397/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 633/2024

Nome: ELAINE MENDES DA SILVA

Endereço: RUA JOSÉ ARTHUR PEREIRA TRIGO,154-JD.RES.CAMPO BELO

Inscrição Cadastral: 3268.031.000

Área do Terreno (m²) : 140,00

Processo: 16956/2024 
   Aos catorze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 398/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 591/2024

Nome: VRADEMIR BOSSO

Endereço: RUA JORGE SALIBE SOBRINHO,315-PARQUE DAS NAÇÕES

Inscrição Cadastral: 2575.001.000

Área do Terreno (m²) : 494,40

Processo: 16968/2024 
   Aos catorze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:
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O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 399/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: ANDERSON CARLOS ESTANESLAU CAMPOS

Endereço: RUA ANTÔNIO PECIN,123-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4952.004.000

Área do Terreno (m²): 200,00

Auto de Infração: 266/2023

Processo: 43749/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.713,00 (mil e
setecentos e treze reais), referente ao Auto de Infração 266/2023, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 755/2023 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 400/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 434/2024

Nome: ANDERSON CARLOS ESTANESLAU CAMPOS

Endereço: RUA ANTÔNIO PECIN,123-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4952.004.000

Área do Terreno (m²) : 200,00

Processo: 18062/2024 
   Aos vinte e seis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.
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Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024

Prefeitura Municipal de Limeira

Secretaria de Urbanismo

A Secretaria de Urbanismo, através do Departamento de Planejamento Territorial, no�fica a expedição da Cer�dão de Viabilidade e Diretrizes nº 003/2024
referente ao processo administra�vo n° 65.990 de 1º de dezembro de 2023, em SUBSTITUIÇÃO à Cer�dão de Viabilidade e Diretrizes nº 002/2024 divulgada

através do edital publicado no dia 26 de março de 2024, requerido por MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., que o imóvel matriculado sob nº 20.822 do 2º
CRI, localizado na Avenida Doutor Lauro Corrêa da Silva, inscrito no Município sob nº 2469.009.000, com área de 19.813,44m², inserido na Macrozona Urbana

(MZ-U), em zona classificada como Zona Predominantemente Residencial 1 (ZPR-1) conforme Anexos 04 e 05 da Lei Municipal n° 442 de 12 de Janeiro de 2009, e
suas alterações, a qual dispõe sobre o Plano Diretor Territorial-Ambiental do Município de Limeira e dá outras providências, teve suas diretrizes expedidas para

“Fracionamento Mul�familiar”, sendo que estas vigorarão pelo prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a par�r da data desta
publicação no Diário Oficial do Município.

Maíra L. Santos

Arquiteta

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024

Prefeitura Municipal de Limeira

Secretaria de Urbanismo

Em RETIFICAÇÃO ao edital publicado no dia 12 de março de 2024, a Secretaria de Urbanismo, através do Departamento de Planejamento Territorial,
em atendimento ao ar�go 37 da Lei Federal 10.257/01, informa que foi apresentado através do processo administra�vo nº 10.292 de 03 de março de 2021, o

Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Trânsito - EIV/RIT, em nome de MRV Engenharia e Par�cipações S. A., de CNPJ n° 08.343.492/0004-72,
para implantação de Fracionamento Mul�familiar em imóvel localizado na Avenida Dr. Lauro Corrêa da Silva, Jardim Adélia Cavicchia Gro�a, em atendimento à

Lei Complementar nº 442/09 e alterações e Decreto Municipal nº 301/11.

Tal estudo encontra-se disponível para consulta através do processo mencionado, tendo o mesmo sido analisado e terá sua aprovação efe�vada após firmamento
de termo de compromisso para mi�gações de impactos.

Maíra L. Santos

Arquiteta

Secretaria de Urbanismo
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024



10/04/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6711, 11 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18305 34/38

IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6711, 11 de Abril de 2024
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